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ARTIGO 13
Ent7M-77.E.V.1gor

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após
a data de deposito do sétimo instrumento de ratificação ou adesão.
2. A partir de então, a presente Convenção entrará em vigor
para cada Estado que ratificar, aceitar ou aderir, no trigésimo dia
após o depósito por esse Estado de seu instrumento de ratificação,
aceitação ou adesão.

ARTIGO 14
Denúncia

Qualquer Parte Contratante poderá denunciar a presente
Convenção em 30 de junho de qualquer ano mediante notificação, em 1 9 de
janeiro do mesmo ano ou antes, ao Supositório, o qual, ao receber tal
notificação, deverá comunicá-la imediatamente às demais Partes
Contratantes. Qualquer outra Parte Contratante poderá, da mesma
maneira, dentro de um . más após o recebimento de uma cópia de tal
comunicação do Depósito, notificar a sua retirada, de forma que a
Convenção deixará de estar em vigor em 30 de junho do mesmo ano, P are a
Parte Contratante que fizer tal comunicação.

ARTIGO 15 
Notificaçoes do Depositário

O Depositário deverá comunicar a todos os Estados signatários
e aderentes o seguinte,

a) assinaturas ã presente Convenção, depósitos de
instrumentos de ratificação, aceitação ou adesão e
comunicações de denúncia;

b) a data de entrada em vigor da presente-Convenção e de
quaisquer emendas a ela ou ao seu Anexo.

ARTIGO 16 
Cópias Certificadas e Registro

1. A presente Convenção, cujos textos em espanhol, francas,
inglês e russo são igualmente idênticos, serã depositada nos arquivos
do Governo do Seio Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, que
enviará ~ias devidamente certificadas dos mesmo a todos os Estados
signatários e aderentes.
2. A presente Convenção será registrada pelo Depositário de
conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

Em fé do que, os abaixes assinados, estando devidamente
autorizados, assinaram a presente Convenção.

Feita em Londres, no primeiro dia de junho do ano 'de mil
novecentos e setenta e dois.

ANEXO

1.	 Captura Permitida
As Partes Contratantes deverão, em qualquer ano, que será

contado de 19 de julho a 30 de julho inclusive, restrigir o número
total de focas de cada espécie abatidas ou capturadas aos número
especificados abaixo. Esses números estão sujeitos a revisão ã luz de
avaliações cientificas;

a) no caso da foca caranguejeira - Lobodon carcinophags,
175.000;

bl no caso da foca leopardo Hydrurga leptonyx, 12.000;
c) no caso da foca de Weddell - Leptomychotes weddelli,

5.000.
2.	 Espécies Protegidas 

a) Fica proibido abater co capturar a foca de Roas
Ommatophoca rosai, o elefante marinho austral Mirounga leonina ou a
foca de ',elegem austral do gênero Arctocephalus.

b) De maneira a proteger o.estoque adulto reprodutivo durante
o período de maior concentração e vulnerabilidade, fica proibido abater
ou capturar qualquer foca de Weddell Leptonychotes weddelli com um ano
de idade ou mais entre 19 de setembro e 31 de janeiro inclusive.

3.	 Períodos Abertos e Fechados ã Caça
O período entre 19 de março e 31 de agosto inclusive será um

Período Fechado, durante o qual o abate ou captura de focas são
proibido.. O período de 19 de setembro até o último dia de fevereiro
constituirá o Período de Caça.
a.	 Zonas de Caça

Cada uma das zonas de caça relacionadas neste paragráfo serã
fechada em 2;w/flanela numérica a . todas as operações de caça para as
espãcies de foca relacionadaa no parágrafo 19 do presente Anexo durante
O período de la de setembro ao último dia de fevereiro inclusive. Esses
fechamentos terão inicio com a mesma zona que estiver fechada, de
acordo com o parigrafo 2 do Anexo B do Anexo 1 do Relatório da Quinta
Reunião Consultiva do Tratado da Antártida, no momento da entrada em
vigor da presente Convenção. Ao término de cada período de fechamento,
a zona em questão será aberta;

Zona'l - entre 609 e 1209 longitude Oeste
Zona 2 - entre 09 e 60 9 longitude Oeste, juntamente com a

parte do mar de Weddell a Oea .e de 609 longitude
Oeste

Zona 3 - entre 09 e 709 longitude Leste
Zona a entre 709 e 1309 longitude Leste
Zona 5 - entre 1309 longitude Leste e 170 9 longitude Oeste
Zona 6 - entre 1209 e 170 9 longitude Oeste.

5.	 Reservas de Foca. 
E proibido abater ou capturar focas nas seguintes reservas,

que adio 'éreas de reprodução de focas ou sítios de pesquisa científica
de longo presa,

a) A área em torno das Ilhas Ornadas do Sul entre 60 9 20' e
60956' latitude Sul e 449 05' e 46 9 45' longitude Oeste.

b) A área do Sudoeste do Mar de Roas ao Sul de 769 de
latitude Sul e a oeste de 1709 de longitude Leste.

c) At.. de Enseada Edicto, a sul e a oeste de uma linha
traçada entre o Cabo Hallett a 72 9 19' de latitude Sul e
1709 18' de longitude Leste e a ponta Nele, a 72 9 11' de
/atitude Sul e 170 00' de longitude Leste.

6.	 Intercâmbio de Informações 
a) As Partes Contratantes deverão fornecer, antes de 31 de

outubro de cada ano as outras Partes Contratantes e ao OCAS um sumário

de informações estatísticas sobre todas as focas abatidas ou capturadas
por pessoas de sua nacionalidade e embarcações de suas respectivas
bandeiras na área da Convenção, durante o período precedente de 1 9 de
julho a 30 de junho. Essa informações deverão discriminar , por zonas e
por meses;

i) A tonelagem bruta e liquida, força de tração número
de integrantes da tripulação e número de dias de
operação das embarcações da bandeira da Parte
Contratante;

ii) O número de indivíduos adultos e filhotes de cada
espécie capturados.

Quando solicitado especialmente, essas informações serão
providenciadas com relação a cada embarcação, juntamente com a sua
posição diária ao meio-dia em cada dia de operação e número de capturas
naquele dia.

b) Quando uma indústria tiver sido iniciada, relatórios sobre
o número de focas de cada espécie abatidas ou capturadas em cada zona
deverão ser enviados ao SOAR na forma e com a periodicidade (não menos
do que uma semana) solicitados por aquele organismo.

c) As Partes Contratantes deverão prestar ao SCAR informações
biolõgicas, em particular sobre;

i) sexo;
ii) condições reprodutivas;
iii) idade.

O OCAS poderá solicitar informações ou material adicionais
com a aprovação das Partes Contratantes.

7.	 Métodos de Caça de Focas
a) Pede-se ao SCAR prestar informações sobre métodos de caça

de focas e fazer recomendações Com o objetivo de assegurar que o abate
ou captura de force seja rápido, indolor e eficiente. As Parte
Contratantes, conforme apropriado, deverão adotar regras para pessoas
de sua nacionalidade e embarcaçoes de suas respectivas bandeiras
envolvidos no abate e captura de focas, levando em devida consideração
as opiniões do SCAR.

. b) A luz dos dados científicos e técnicos disponíveis, as
Partes Contratantes concordam em tomar medidas apropriadas para
assegurar que pessoas de sua nacionalidade e embarcações de suas
respectivas bandeiras não abatam ou capturem focas na água, exceto em
quantidades limitadas para fins de pesquisa científica em conformidade
com os objetivos e princípios da Presente Convenção. Tal pesquisa
incluirá estudos sobre a eficácia de métodos de caça de focas sob o
aspecto do gerenciamento e da utilização humanitária e racional dos
recursos oriundos das focas antárticas para fins de conservação. O
empreendimento e os resultados de quaisquer desses programas de
pesquisa científica serão comunicados ao SCAR e ao Depositário, que os
transmitirá ãs Partes Contratantes.

DECRETO 69 67, DE 18 DE MARÇO DE 1991

Dispõe sobre a execução do Quinto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação
das Concessões Outorgadas no Pe-
ríodo 1962/1980, entre o Brasil o o
Equador (Acordo n . 11).

Q Presidente da República ., asno
do da atribuição que lhe confere o Art; 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado peio Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovaJo pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo ri . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Equador,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 17. de janeiro de
1991, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Concessões Outorgadas no Período
1962/1980, entre o Brasil e o Equador (Acordo n . 11),

DECRET A:

Art. 1 . O Quinto Protocolo Adiciona/ ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Concessões Outorgadas no Período
1962/1980, entre ó Brasil e o Equador (Acordo n . 11), apenso por cópia
ao Presente Decreto será executado e cumprido tão inteiramente como
'nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 18 de marco 	 de 1991;. 	170 . da Independência

.FERNANDOCOLLOR
Fianciscoktezek

ANcio 50 DEMMDMEDIR?2É anaelk mmoglb to MINTO
~ramo NMECICNAL PD ACORCO DE ALCARZE PARCIAL DE RE
NECOCIASTO DAS cacesstes CUICRSADAS NO PER/CCO 1962r
1980, ffinmo BRASILE OFMAD3R(ACORCO 09 11). FRE.

ACOnDo DE ALCANGE ~EIA'. DE RENEGOcIACAO 2e5 SAN
CFSSOFS OUTORGADAS NO fraLCIL)0.	 SUBSCRITO

bg TL_RE Q BRASIL E O EOUADOR f£LCCO__Dí3 NO III

Quinto Protocolo Adicional

Os P/enipotencierios da Republica Federativa do Brasil e da
Republica do Equador, acreditados por seus respectivos Governo:
segundo poderes outorgadov em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretarla-Geral da Associação, convém em mod..-

e 103 . da República.
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DECRETO 69 67, DE 18 DE MARÇO DE 1991

Dispõe sobre a execução do Quinto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação
das Concessões Outorgadas no Pe-
ríodo 1962/1980, entre o Brasil o o
Equador (Acordo n . 11).

Q Presidente da República ., asno
do da atribuição que lhe confere o Art; 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado peio Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovaJo pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo ri . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Equador,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 17. de janeiro de
1991, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
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DECRET A:

Art. 1 . O Quinto Protocolo Adiciona/ ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Concessões Outorgadas no Período
1962/1980, entre ó Brasil e o Equador (Acordo n . 11), apenso por cópia
ao Presente Decreto será executado e cumprido tão inteiramente como
'nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 18 de marco 	 de 1991;. 	170 . da Independência

.FERNANDOCOLLOR
Fianciscoktezek

ANcio 50 DEMMDMEDIR?2É anaelk mmoglb to MINTO
~ramo NMECICNAL PD ACORCO DE ALCARZE PARCIAL DE RE
NECOCIASTO DAS cacesstes CUICRSADAS NO PER/CCO 1962r
1980, ffinmo BRASILE OFMAD3R(ACORCO 09 11). FRE.

ACOnDo DE ALCANGE ~EIA'. DE RENEGOcIACAO 2e5 SAN
CFSSOFS OUTORGADAS NO fraLCIL)0.	 SUBSCRITO

bg TL_RE Q BRASIL E O EOUADOR f£LCCO__Dí3 NO III

Quinto Protocolo Adicional

Os P/enipotencierios da Republica Federativa do Brasil e da
Republica do Equador, acreditados por seus respectivos Governo:
segundo poderes outorgadov em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretarla-Geral da Associação, convém em mod..-

e 103 . da República.
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